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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 

RETIFICAÇÃO Nº 01/2024 
 
 O MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, torna público a RETIFICAÇÃO Nº 01/2024 referente ao EDITAL DE CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2024, conforme segue: 
 
I- Retifica-se o item 3.9.2 e seus subitens: 
 
Onde se lê: 
 

3.9.2. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das 
provas deverá solicitar por escrito conforme o item 3.9, durante o período da inscrição, e 
levar acompanhante que permanecerá em sala reservada para essa finalidade. 

3.9.2.1. O acompanhante e a criança devem permanecer na sala reservada para 
amamentação desde o horário de início das provas. 
3.9.2.2. Não haverá compensação de tempo em favor de amamentação.  
3.9.2.3. A candidata lactante, o acompanhante e a criança devem chegar ao local da 
prova com a antecedência mínima de trinta minutos. 
3.9.2.4. Para a amamentação o lactente deverá permanecer no ambiente a ser 
determinado pela Coordenação do Concurso Público. 
3.9.2.5. A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada por fiscal 
volante, e neste momento não poderá dialogar com o responsável pela guarda da 
criança. 
3.9.2.6. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não poderá realizar as 
provas. 
3.9.2.7. A candidata é responsável pelos atos do adulto acompanhante, caso esse venha 
causar algum transtorno durante a realização das provas, a candidata será 
automaticamente eliminada do certame. 

 
Leia-se: 
 

3.9.2. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar seus filhos de até 6 (seis) 
meses de idade durante a realização das provas deverá solicitar por escrito conforme o item 
3.9, durante o período da inscrição, e levar acompanhante que permanecerá em sala 
reservada para essa finalidade. 

3.9.2.1. A lactante deverá apresentar, OBRIGATORIAMENTE, no dia da prova, a certidão 
de nascimento da(s) criança(s) a ser(em) amamentada(s) e levar um(a) acompanhante 
maior de 18 anos e civilmente capaz, que ficará com a(s) criança(s) em sala reservada 
para essa finalidade, próxima ao local de aplicação das provas, e será o(a) responsável 
pela sua guarda. A(s) criança(s) não poderá(ão) permanecer desacompanhada(s), de 
forma que, a candidata que não levar o(a) acompanhante, conforme acima 
determinado, não poderá permanecer com a(s) criança(s) no local de realização das 
provas. 

3.9.2.1.1. O(a) acompanhante deverá apresentar documento de identificação 
oficial com foto, permanecer em local apropriado que será indicado pelos 
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coordenadores e fiscais e armazenar os seus pertences em embalagem indicada 
pelos coordenadores e fiscais. 

3.9.2.2. Durante o período de amamentação, em sala especial a ser reservada pela 
coordenação de prova, a candidata será acompanhada por fiscal, sem a presença do(a) 
acompanhante da(s) criança(s). A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada 
2 horas, por até 30 minutos por filho. O controle do tempo da amamentação será feito 
por fiscal. Encerrar o procedimento de lactação ao término do tempo é de 
responsabilidade exclusiva da candidata, sendo-lhe garantida a compensação do tempo 
despendido na amamentação em igual período.  
3.9.2.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata se 
o filho possuir mais de 06 meses de idade no dia da realização de prova ou de etapa 
avaliatória do Concurso Público. 
3.9.2.4. A candidata lactante, o acompanhante e a criança devem chegar ao local da 
prova cumprindo com os horários de abertura e fechamento dos portões. 
3.9.2.5. A candidata é responsável pelos atos do adulto acompanhante, caso esse venha 
causar algum transtorno durante a realização das provas, a candidata será 
automaticamente eliminada do certame. 
3.9.2.6. A candidata e o(a) acompanhante ficam cientes de que poderão, assim como os 
seus pertences e os da(s) criança(s), serem submetidos à inspeção e/ou ao detector de 
metais. 
 

II- Os demais itens do edital seguem inalterados. 
 
 
Prefeitura Municipal de Rio do Oeste, em 07 de março de 2024. 
 
 
 

 
Diogo Ferrari 

Prefeito Municipal 
 


